
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO-------

LEI NÚMERO 1386 DE 30 DE AGOSTO DE 1994 
(Referente ao Autógrafo N2 60/94, de autoria do Vereador AgiDlenon 
Batista de Oliveira) 

Dá denominação de Dr. JOMAR FERREIRA DA 
SILVA a via pública no loteamento Jardim 
Paula Nobre. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le
gais, 

F A Ç o S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Passa a denominar-se 
Dr. JOKAR FERREIRA DA SILVA" a atual rua Gama, situada no 
lotemanto "Jardim Paula Nobre", Bairro do Itaguá. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ubatuba, 30 de agosto de 1994. 

/~~,,.,;~' PA~~~S OLIVEIRA 
Prefeito icipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Documen
tação da Secretaria de Administração, em 30 de agosto de 1994. 
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